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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2435/2025 de 21/04/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no valor 
de R$ 20.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 

1016 - CONSTRUCAO DE UMA VILA OLIMPICA 
27.812.1016.1016.4490510000.500 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

Valor Total da Ação ( 1016 ) R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2008 ) R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 20.000,00 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 20.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 
 
2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1035 - AQUIS E/OU DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS OU TERRENOS 
15.452.1020.1035.4590610000.899 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 

Valor Total da Ação ( 1035 ) R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 20.000,00 

Valor Total R$ 20.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 21/04/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

DECRETO Nº 2436/2025 de 25/04/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 

 
Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no valor 

de R$ 202.722,56, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1083 - IMPLANT.RECUP.PAVIMENT. E ASFALTAMENTO DE RUAS 
15.451.1021.1083.4490510000.700 OBRAS E INSTALAÇÕES 202.722,56 

Valor Total da Ação ( 1083 ) R$ 202.722,56 
Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 202.722,56 

Valor Total R$ 202.722,56 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 202.722,56, discriminado nas 
seguintes dotações: 
 
2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1084 - CONST.E AMPLIACAO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM 
17.512.1024.1084.4490510000.700 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

Valor Total da Ação ( 1084 ) R$ 50.000,00 
2045 - MANUT DAS ATIV SEC DE OBRAS URBANISMO E TRANSPORTE 

15.122.2001.2045.4490930000.700 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.722,56 
Valor Total da Ação ( 2045 ) R$ 50.722,56 

Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 100.722,56 
2019 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

9003 - RESERVA DE CONTIGENCIA PME 
99.999.9000.9003.9990990000.500 RESERVA DE CONTINGENCIA 102.000,00 

Valor Total da Ação ( 9003 ) R$ 102.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2019 ) R$ 102.000,00 

Valor Total R$ 202.722,56 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 25/04/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

DECRETO Nº 2437/2025 de 28/04/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 3.100.205,90, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

2013 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 70% 
12.361.1003.2013.3190040000.542  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
1.000.000,00 

12.361.1003.2013.3190110000.542  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
1.000.000,00 

12.361.1003.2013.3191130000.542 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 750.000,00 
Valor Total da Ação ( 2013 ) R$ 2.750.000,00 

2021 - MANUTENCAO DE CRECHES 
12.365.1003.2021.3190130000.542 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

Valor Total da Ação ( 2021 ) R$ 1.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 2.751.000,00 

2008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 
1016 - CONSTRUCAO DE UMA VILA OLIMPICA 

27.812.1016.1016.4490510000.500 OBRAS E INSTALAÇÕES 252.233,67 
Valor Total da Ação ( 1016 ) R$ 252.233,67 

Valor Total do Órgão ( 2008 ) R$ 252.233,67 
2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

2045 - MANUT DAS ATIV SEC DE OBRAS URBANISMO E TRANSPORTE 
15.122.2001.2045.3190040000.500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.078,80 

Valor Total da Ação ( 2045 ) R$ 4.078,80 
Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 4.078,80 

2012 - SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2051 - MAN DAS A. SEC DE AGRIC R HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

20.122.2001.2051.3190110000.500  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
92.893,43 

Valor Total da Ação ( 2051 ) R$ 92.893,43 
Valor Total do Órgão ( 2012 ) R$ 92.893,43 

Valor Total R$ 3.100.205,90 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 3.100.205,90, discriminado nas 
seguintes dotações: 

 
2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

2013 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 70% 
12.361.1003.2013.3190040000.541 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 35.205,90 
12.361.1003.2013.3190110000.541  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
605.000,00 

Valor Total da Ação ( 2013 ) R$ 640.205,90 
2020 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 

12.365.1003.2020.3190110000.541  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
2.060.000,00 

Valor Total da Ação ( 2020 ) R$ 2.060.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 2.700.205,90 

2008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 
1015 - CONST REF E AMPLIAC DE ESPACOS P PRATICA ESPORTIVA 

27.812.1016.1015.4490510000.701 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
Valor Total da Ação ( 1015 ) R$ 60.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2008 ) R$ 60.000,00 
2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1035 - AQUIS E/OU DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS OU TERRENOS 
15.452.1020.1035.4590610000.899 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 40.000,00 

Valor Total da Ação ( 1035 ) R$ 40.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 40.000,00 

2012 - SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2088 - MANUT SERVASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL ATER 

20.608.1027.2088.3350430000.500 SUBVENÇÕES SOCIAIS 50.000,00 
Valor Total da Ação ( 2088 ) R$ 50.000,00 

2089 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CORTE DE TERRAS 
20.608.1027.2089.3390390000.500  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
100.000,00 

Valor Total da Ação ( 2089 ) R$ 100.000,00 
Valor Total do Órgão ( 2012 ) R$ 150.000,00 

2019 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9003 - RESERVA DE CONTIGENCIA PME 

99.999.9000.9003.9990990000.500 RESERVA DE CONTINGENCIA 150.000,00 
Valor Total da Ação ( 9003 ) R$ 150.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2019 ) R$ 150.000,00 

Valor Total R$ 3.100.205,90 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 28/04/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

DECRETO Nº 2438, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA SEXTA-

FEIRA, 02 DE MAIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.408, de 27 de dezembro de 2024, 

que dispõe sobre o Calendário de Feriados Municipais em 2025, nos órgãos da 

Administração Pública em Esperança/PB; 

 

CONSIDERANDO que o dia 1º de maio é feriado nacional, pelo Dia Mundial 

do Trabalho, previsto na Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002 e 

recairá em uma quinta-feira;  

 

CONSIDERANDO que em dias como este, intermediários entre um feriado 

e o final de semana, a demanda pelos serviços públicos é muito menor e a 

necessidade de contenção de despesas com bens e serviços, gerando economia aos 

cofres públicos municipais, em observância ao princípio da economicidade. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

atingindo todos os órgãos da administração municipal centralizados e autárquicos, 

devendo ser preservado os serviços essenciais, no dia declarado como ponto 

facultativo. 

§ 1º Permanecerão em funcionamento regular os serviços cuja natureza 

impeça a interrupção das atividades, tais como: 

a)  Atendimento em saúde nas unidades de urgência, emergência e 

internação (Hospital Municipal de Esperança “Dr. Manuel Cabral” e Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU); 

b)  Cemitério Municipal; e 

c)  Limpeza Pública e recolhimento de resíduos sólidos, entre outros. 

§ 2º Em observância ao disposto no art. 3º da Lei Federal nº 662, de 6 de 

abril de 1949, que prevê a manutenção das horas normais de ensino durante pontos 

facultativos, a Secretaria de Educação e Cultura do município poderá definir data 

alternativa para compensação do expediente pelos profissionais do magistério, 

assegurando o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos obrigatórios. 

§ 3º Os demais serviços considerados essenciais ou indispensáveis, 

conforme avaliação dos gestores das respectivas unidades administrativas, deverão 

ser organizados por escalas internas de trabalho. 

 

Art. 2º Em razão do ponto facultativo instituído por este Decreto, ficam 

prorrogadas, para o primeiro dia útil subsequente, as datas de vencimento dos 

tributos municipais com exigibilidade prevista para o respectivo dia. 

§ 1º  O pagamento dos tributos prorrogados será admitido sem a incidência 

de juros, multa ou atualização monetária. 

§ 2º  No caso de tributos vencidos, serão desconsiderados, para fins de 

cálculo de encargos, os acréscimos relativos ao período compreendido entre a data 

originalmente prevista para pagamento e a nova data fixada. 

§ 3º  A prorrogação de que trata este artigo aplica-se também aos tributos 

inscritos em dívida ativa, inclusive no que se refere a juros, multa por atraso e 

correção monetária, excetuando-se a multa decorrente da inscrição no respectivo 

livro. 

 

Art. 3º Ficam suspensos, no dia estipulado no presente Decreto, os prazos 

processuais no âmbito do Procon Municipal e da Procuradoria-Geral do Município, 

prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente o vencimento dos prazos que 

se iniciem ou se completem na referida data. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, 29 de abril de 2025. 100º (Centenário) da Emancipação Política. 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o 

DECRETO Nº 2439/2025 de 30/04/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 

 
Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 



 

• Criada pela Lei nº 285 de 08/05/1974 • Reformulada pela Lei nº 291 de 26/05/2017 •  

• Nº 190• • DE 16 (QUARTA-FEIRA) A 30 (QUARTA-FEIRA) DE ABRIL DE 2025 • • ANO VIII • 
 

 

3 

valor de R$ 2.519.365,45, discriminado nas seguintes dotações: 
 
2005 - SECRETARIA DE FINANCAS 

2 - PARCELAMENTO DE DEBITO COM O INSS 

28.843.1002.2.3390470000.500 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.388.000,00 

Valor Total da Ação ( 2 ) R$ 1.388.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2005 ) R$ 1.388.000,00 

2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

1008 - CONST REFORMA E AMPLICACAO DE UNID EDUCACIONAIS 

12.361.1003.1008.4490510000.542 OBRAS E INSTALAÇÕES 84.350,45 

Valor Total da Ação ( 1008 ) R$ 84.350,45 

Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 84.350,45 

2008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 

2026 - MANUTENCAO DAS ATIV DA SEC DE ESPORTES 

27.812.1016.2026.3390390000.500  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

29.815,00 

Valor Total da Ação ( 2026 ) R$ 29.815,00 

Valor Total do Órgão ( 2008 ) R$ 29.815,00 

2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2030 - MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.1017.2030.3390920000.600 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.500,00 

Valor Total da Ação ( 2030 ) R$ 4.500,00 

2033 - DESENV AS ATIVI DO BLOCO DE VIGIL. EM SAUDE-BLVGS 

10.305.1017.2033.3190130000.605 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

Valor Total da Ação ( 2033 ) R$ 10.000,00 

2072 - MANUT.DAS ATIV DO PROG SAÚDE DA FAMILIA 

10.301.1017.2072.3190040000.500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 59.000,00 

10.301.1017.2072.3190110000.500  

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

125.000,00 

10.301.1017.2072.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 78.000,00 

10.301.1017.2072.3390300000.600 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

Valor Total da Ação ( 2072 ) R$ 269.000,00 

2073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ACS 

10.301.1017.2073.3190110000.500  

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

152.000,00 

10.301.1017.2073.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 158.000,00 

Valor Total da Ação ( 2073 ) R$ 310.000,00 

2077 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.1018.2077.3190110000.500  

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

182.500,00 

10.302.1018.2077.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 182.000,00 

Valor Total da Ação ( 2077 ) R$ 364.500,00 

2078 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL 

10.302.1018.2078.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 17.000,00 

Valor Total da Ação ( 2078 ) R$ 17.000,00 

2080 - MANTER ATIVIDADES DO CAPS 

10.303.1018.2080.3190110000.500  

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

15.000,00 

10.303.1018.2080.3191130000.500 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.000,00 

Valor Total da Ação ( 2080 ) R$ 26.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2016 ) R$ 1.001.000,00 

2017 - FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 

2069 - DESENV DAS ATIVIDADES DE GESTAO (IGD SUAS/IGD BF) 

8.244.1006.2069.4490520000.660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.200,00 

Valor Total da Ação ( 2069 ) R$ 6.200,00 

2095 - MANUTENCAO BLOCO DE PROTECAO SOCIAL BASICA 

8.244.1032.2095.3390300000.660 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

Valor Total da Ação ( 2095 ) R$ 10.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2017 ) R$ 16.200,00 

Valor Total R$ 2.519.365,45 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 

crédito orçamentário, no valor de R$ 2.519.365,45, discriminado nas 
seguintes dotações: 

 
2006 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

2114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 

12.361.1003.2114.3190130000.540 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.388.000,00 

Valor Total da Ação ( 2114 ) R$ 1.388.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2006 ) R$ 1.388.000,00 

2007 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

1008 - CONST REFORMA E AMPLICACAO DE UNID EDUCACIONAIS 

12.361.1003.1008.4490610000.500 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 6.200,00 

12.361.1003.1008.4490610000.542 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

12.361.1003.1008.4590610000.540 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4.500,00 

Valor Total da Ação ( 1008 ) R$ 20.700,00 

1009 - AQUISICAO DE VEICULO P/ TRANSP ESCOLAR 

12.361.1003.1009.4490520000.570 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 298.815,00 

12.361.1003.1009.4490520000.571 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 298.350,45 

Valor Total da Ação ( 1009 ) R$ 597.165,45 

1051 - CONST REF/AMPL E CRIACAO DO CENTRO CULT.ARTESANATO 

13.392.1015.1051.4590610000.500 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Valor Total da Ação ( 1051 ) R$ 10.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2007 ) R$ 627.865,45 

2011 - SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

1030 - CONST/REF E AMP DE CEMITERIO C AQUISICAO DE TERREN 

15.451.1020.1030.4590610000.500 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 11.000,00 

Valor Total da Ação ( 1030 ) R$ 11.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2011 ) R$ 11.000,00 

2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1022 - CONST/ REF E AMPL DE UNIDADES DE SAUDE (BLMAC) 

10.302.1018.1022.4490510000.631 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 

Valor Total da Ação ( 1022 ) R$ 100.000,00 

1091 - REFORMA RECUP.E MANUTENCAO DE ACADEMIAS DE SAUDE 

10.301.1017.1091.4490510000.631 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,00 

Valor Total da Ação ( 1091 ) R$ 52.000,00 

2032 - DESENV AS ATIV DO BLOCO DE FARMACIA BASICA-BLAFB 

10.303.1007.2032.3390320000.659  

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

40.000,00 

Valor Total da Ação ( 2032 ) R$ 40.000,00 

2060 - CONTRIBUICAO PARA O CONSORCIO DE SAUDE 

10.301.1017.2060.3371700000.600  

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 

 

50.000,00 

Valor Total da Ação ( 2060 ) R$ 50.000,00 

2079 - MANTER ATIVIDADES DO CEO 

10.302.1018.2079.3190040000.605 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 42.500,00 

Valor Total da Ação ( 2079 ) R$ 42.500,00 

2081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

10.302.1017.2081.3390390000.500  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

60.000,00 

Valor Total da Ação ( 2081 ) R$ 60.000,00 

2086 - AÇÕES DE COMBATE A SURTOS, EPIDEMIAS E PANDEMIAS 

10.301.1017.2086.3390390000.602  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

108.000,00 

10.301.1017.2086.4490520000.603 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

Valor Total da Ação ( 2086 ) R$ 148.000,00 

Valor Total do Órgão ( 2016 ) R$ 492.500,00 

Valor Total R$ 2.519.365,45 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 30/04/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 227/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, arts. 105 e 117. 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor WALTER RODRIGUES DE AGUIAR (CPF: 

098.928.714.99) Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 35522, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura deste município de Esperança/PB, Licença sem 
vencimentos, por 02 (dois) anos, entre 23 de abril de 2025 e 22 de abril de 2027, 
conforme Processo nº 198/2025. 

Esperança/PB, em 22 de abril de 2025. 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 870/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
VALDILENE GOMES MONTEIRO (CPF: 101.561.534.16) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
VALDILENE GOMES MONTEIRO (CPF: 101.561.534.16) 

O
B

JE
T

O
 

O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 
ASSISTENTE DE SALA DE AULA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTRATADO(A) na EMEIF “Margarida Maria Andrade Diniz”, do 
Bairro Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 40h/semana. 

Período: 22.04.2025 a 18.06.2025 
Valor: R$ 1.518/Mês 
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L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2025 
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada 
na Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada 
para reforma de diversas escolas e ginásios do município, conforme projeto 
básico. Abertura da sessão pública: 07:00 horas do dia 08 de Maio de 2025. 
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Início da fase de lances: 07:10 horas do dia 08 de Maio de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3502–1305. E-mail: esperanca.pb.certames@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Esperança - PB, 22 de abril de 2025. 
 

RAGDE DE ALMEIDA BATISTA 
Presidente da Comissão 

 
RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2025 
A Comissão Especial de Licitação do Município de Esperança/PB, torna 
público o resultado de julgamento dos recursos administrativos impetrados 
pela empresa: NR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 57.304.086/0001-
63, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANSSNO 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA – PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
953228/2023/MCIDADES/CAIXA, NUMERO DA OPERAÇÃO 1091607–47, 
NÚMERO SICONV 953228, contra decisão que habilitou as empresas  P&M 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 22.740.863/0001-38 e DELGADO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 43.625.211/0001-22, 
respectivamente nos Lotes 01 e 04. Da análise dos recursos a vista das normas 
estabelecidas no ato convocatório e da análise técnica o Departamento de 
Engenharia do Munícipio, emitiu parecer mantendo a decisão que reconheceu 
as propostas apresentadas como exequíveis, , por este motivo, 
consubstanciado no parecer emitido pelo Departamento de Engenharia foi 
mantida a decisão da Equipe de Contratação, no sentido da HABILITAÇÃO das 
empresas citadas. Os autos do processo licitatório estão disponíveis no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também encontram-se com vistas 
franqueada aos licitantes na sala da CEL do Município de Esperança/PB. 
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do e-mail 
esperanca.pb.certames@gmail.com ou na sala da Comissão Especial de 
Licitação, Rua Antenor Navarro, nº 837 – Centro Administrativo, Esperança – 
PB, no horário das 08h às 13h dos dias úteis.  

Esperança - PB, 30 de abril de 2025. 
 

Thiago de Assis Moraes 
Prefeito Constitucional 

 

E X T R A T O S 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0197/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: RNC CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
42.922.260/0001-30 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NAS 
VIAS URBANAS / RUA EULINA MACHADO E LIGAÇÃO COM A RUA ANTENOR 
NAVARRO, CONFORME EMENDA Nº 056/2023, GOVERNO DO ESTADO E 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB. 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços e aumento de quantitativos. 
Valor do aditivo: R$ 58.111,51 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 770.905,78 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 0009/2023. 
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 16/04/2025 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de reforma do Centro de 
Vivência, conforme projeto básico. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00005/2025, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2017.08.244.1006.1026 – 
CONS/REF OU AMP DE ESPACOS FISICOS P/ASSIST SOCIAL 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE: 500, 600. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00077/2025 - 23.04.25 - DELGADO SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA - R$ 122.067,50. 
 

HOMOLOGAÇÕES | ADJUDICAÇÕES | RATIFICAÇÕES 
 

RATIFICAÇÕES & ADJUDICAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00005/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, fundamentada no Art. 75, inciso I, 
da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa para serviços de 
reforma do Centro de Vivência, conforme projeto básico; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: DELGADO 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - R$ 122.067,50. 

Esperança - PB, 22 de Abril de 2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES - Prefeito 
 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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